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Oficio n°. 015/2020/VEREADORES

Piumhi, 07 de fevereiro de 2020.

A sua Excelência o Senhor 
Emídio Alves Madeira Júnior 
Deputado Federal

Assunto: Solicitação (Faz)
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Senhor Deputado,

Cumprimentando-o cordialmente solicitamos especial atenção sobre o assunto abaixo o qual foi 

protocolado no gabinete do Dr. Wagner Pinto de Souza, Chefe da Polícia Civil Delegado Geral e Dr. 

Kleyverson Rezende Chefe da Divisão de Habilitação.

A Câmara Municipal de Piumhi buscando prosseguir com o acordo realizado junto ao Departamento 

de Trânsito do Estado de Minas Gerais para aplicação das provas eletrónicas de Legislação em nosso 

Município, através do CAC (Centro de Atendimento ao Cidadão), adequou seu espaço físico para 

atendimento da demanda, de forma a atender as necessidades de nossa população.

Foi realizado contato com o setor técnico da Polícia Civil, o qual solicitaram que fosse instalado o 

Sistema “Browser Prodenge” e aconselharam que o uso do “Mikro Tik” para isolamento da rede por 

questão de segurança.

Dessa forma, cumprido os requisitos necessários, solicitamos intervenção de V. Exa. junto ao Chefe 

da Polícia Civil Dr. Wagner Pinto de Souza Delegado Geral, para que seja disponibilizado o acesso à 

aplicação, os cadastros necessários para habilitação da sala do Detran e treinamento da pessoa 

responsável pelo setor, bem como o prosseguimento dos demais atos para a formalização e prestação desse 

serviço público..

Atenciosamente,

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi Vereador 2017/2020
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